
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 891.866 - RJ 
(2016/0078917-7)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : J R F 
ADVOGADO : DANIEL TEIXEIRA NOGUEIRA DA GAMA  - RJ140068 
RECORRIDO : M C B 
ADVOGADOS : ANDERSON COSME DOS SANTOS FERREIRA  - RJ157980 
   JULIO VERISSIMO BENVINDO DO NASCIMENTO E 

OUTRO(S) - RJ160156 
   PATRICIA PEREIRA PINTO RODRIGUES  - RJ188974E
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRELIMINAR DE 
REPERCUSSÃO GERAL. AUSÊNCIA. VÍCIO FORMAL 
GRAVE. REQUISITO INDISPENSÁVEL. RECURSO 
NÃO ADMITIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto por J R F, com fulcro no art. 
102, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal de 1988, contra acórdão 
proferido pela Quarta Turma desta Corte Superior de Justiça, assim ementado (fl. 795):

"PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. FAMÍLIA. AGRAVO INTERNO 

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SUSTENTAÇÃO ORAL. 

IMPOSSIBILIDADE. APRECIAÇÃO DE TODAS AS QUESTÕES 

RELEVANTES DA LIDE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. FALTA 

DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA N. 284/STF. 

ALIMENTOS ENTRE EX-CÔNJUGES. POSSIBILIDADE. 

SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. REAVALIAÇÃO DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. Nos termos do art. 159, IV, do RISTJ, não haverá sustentação oral 

no julgamento de agravo interno, salvo disposição legal expressa em 

contrário. Precedentes.

2. Inexiste afronta ao art. 1.022 do CPC/2015 quando a Corte local 

pronuncia-se, de forma clara e suficiente, acerca das questões suscitadas 

nos autos, manifestando-se sobre todos os argumentos que, em tese, 

poderiam infirmar a conclusão adotada pelo Juízo.

3. A falta de indicação do dispositivo legal supostamente violado 

obsta o conhecimento do recurso especial, incidindo a Súmula n. 284/STF.

4. "É assente neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento que os 

alimentos devidos entre ex-cônjuges têm caráter excepcional e transitório, 

salvo quando presentes particularidades que justifiquem a prorrogação da 

obrigação, tais como a incapacidade laborativa, a impossibilidade de 

inserção no mercado de trabalho ou de adquirir autonomia financeira" 

(AgInt no AREsp 1306626/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
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QUARTA TURMA, julgado em 13/12/2018, DJe 19/12/2018).

5. O recurso especial não comporta exame de questões que impliquem 

incursão no contexto fático-probatório dos autos, a teor do que dispõe a 

Súmula n. 7 do STJ.

6. No caso concreto, a análise das razões apresentadas pelo 

recorrente, quanto à inexistência de excepcionalidade capaz de gerar a 

obrigação alimentar e ao excesso do percentual fixado, demandaria 

revolvimento de fatos e provas, vedado em recurso especial.

7. Agravo interno a que se nega provimento".

Nas razões deste recurso extraordinário (fls. 814/820), sustenta o 
recorrente que o acórdão recorrido violou o artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição 
Federal, alegando, em síntese, desrespeito aos princípios do contraditório e da ampla 
defesa, vez que não teve oportunidade de se manifestar sobre petição juntada pela ora 
recorrida e utilizada pela Corte de origem para fundamentar sua decisão. 

As contrarrazões não foram apresentadas (fl. 839).
É o relatório.
Este recurso extraordinário não comporta admissão.
Com efeito, verifica-se que a parte recorrente não se desincumbiu do 

mister de alegar a existência de repercussão geral da matéria a ser tratada no apelo 
extremo, requisito formal indispensável à cognição do recurso extraordinário, à luz do 
que preconiza o art. 102, § 3º, da Constituição Federal de 1988, bem como o art. 1.035, 
§ 2º, do Código de Processo Civil. Vejamos:

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a 

guarda da Constituição, cabendo-lhe:

[...]

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos 

termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, 

somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus 

membros.

Art. 1.035.  O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não 

conhecerá do recurso extraordinário quando a questão constitucional nele 

versada não tiver repercussão geral, nos termos deste artigo.

[...]

§ 2º O recorrente deverá demonstrar a existência de repercussão 

geral para apreciação exclusiva pelo Supremo Tribunal Federal.

Nesta senda, confiram-se os seguintes precedentes da Suprema Corte:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO DO 

JULGADO RECORRIDO APÓS 3.5.2007. PRELIMINAR FORMAL 

DE REPERCUSSÃO GERAL: REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DA PRELIMINAR: IMPOSSIBILIDADE DE 

CONHECIMENTO DO RECURSO. PRECEDENTES. VERBA 

HONORÁRIA MAJORADA EM 1%, PERCENTUAL QUE SE SOMA 

AO FIXADO NA ORIGEM, OBEDECIDOS OS LIMITES DOS §§ 2º, 
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3º E 11 DO ART. 85 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015, COM 

RESSALVA DE EVENTUAL CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA, E MULTA APLICADA NO PERCENTUAL 

DE 1%, CONFORME O § 4º DO ART. 1.021 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO.

(ARE 1.125.365 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA 

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 17/08/2018, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-179 DIVULG 29-08-2018 PUBLIC 30-08-2018)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO EM 13.4.2018. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL. AUSÊNCIA. 

1. Nos termos da orientação firmada nesta Corte, cabe ao recorrente 

demonstrar de maneira formal e fundamentada a existência de 

repercussão geral da matéria constitucional em debate no recurso 

extraordinário, o que não ocorreu no caso em exame. Mesmo em caso de 

repercussão geral presumida ou reconhecida em outro recurso, é ônus do 

recorrente a demonstração da existência desse requisito. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento, com previsão de 

aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC.

(ARE 1.102.846 AgR, Relator:  Min. EDSON FACHIN, Segunda 

Turma, julgado em 10/08/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 

DIVULG 20-08-2018 PUBLIC 21-08-2018)

Ante o exposto, com espeque no art. 1.030, inciso V, do Código de 
Processo Civil, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 11 de junho de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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